
                  CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº           , DE 2019.
(Do Sr. BOCA ABERTA)

Altera a Lei nº 9.277, de 10 de maio de
1996, para dispor sobre a cobrança de
pedágio no âmbito nacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 9.277, de 10

de maio de 1996, “que autoriza a União a delegar aos municípios, estados

da  Federação  e  ao  Distrito  Federal  a  administração  e  exploração  de

rodovias  e  portos  federais”,  com  o  intuito  de  conceder  isenção  de

pagamento  de  pedágio  aos  que  possuam  residência  permanente  ou

exerçam atividades  profissionais  permanentes  que  se  localiza  praça  de

cobrança de pedágio em âmbito nacional.

Art.  2º A  Lei  nº  9.277,  de  1996,  passa  a  vigorar  com  o

acréscimo do seguinte dispositivo: 

Art.  4º-A.  É  isento  do  pagamento  de  tarifa  de  pedágio  o

veículo cujo proprietário possua residência permanente ou exerça atividade

profissional  permanente  no  próprio  município  em  que  esteja  localizada

praça de cobrança de pedágio.

§ 1º Para se beneficiar da isenção na praça de cobrança de

pedágio do município em que reside ou trabalha, o proprietário deverá ter

seu  veículo  credenciado  pelo  poder  concedente  e  pelo  concessionário,

periodicamente.

§  2º  O  disposto  no  caput  aplica-se,  também,  às  rodovias

federais  que,  tendo  sido  delegadas  pela  União  ao  Distrito  Federal,  aos

Estados  ou  aos  Municípios,  sejam  exploradas  pela  iniciativa  privada,

mediante concessão. ”.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei Altera a Lei nº 9.277, de 10 de maio

de 1996, para dispor sobre a isenção de cobrança de pedágio no âmbito

nacional.

Trata-se de projeto de lei que concede isenção de pagamento de

pedágio  a  pessoas  que  morem  ou  trabalhem  em  estado  próximo  a

municípios no qual esteja instalada praça de cobrança.

Nos  últimos  anos,  a  carência  de  recursos  públicos  para  a

realização  de  investimentos  em  infraestrutura  levou  à  adoção  de  uma

política  de  concessão  de  rodovias  à  exploração  por  parte  da  iniciativa

privada, mediante a cobrança de pedágio. Tal movimento, que inclui tanto

os  trechos  rodoviários  licitados  diretamente  pelo  órgão  competente  da

União, como aqueles delegados por convênio a Estados e Municípios e,

então, repassados à exploração comercial, viabilizou a implementação de

melhorias importantes para a nossa malha rodoviária, mas, trouxe também

inconvenientes que é o valor exorbitante das tarifas.

Um  dos  problemas  mais  comuns  diz  respeito  ao  ônus

desproporcional que pesa sobre a população dos Estados onde se instalam

as praças de cobrança de pedágio. De fato, essa população é penalizada

economicamente em seus deslocamentos diários, para trabalhar, estudar

ou  fazer  compras,  realizados  muitas  vezes  no  âmbito  do  território  do

próprio Estado:

Indústrias e produtores rurais, empresas que realizam entregas

a domicílio ou profissionais que atendem a área rural se vêm às voltas com

um aumento, difícil de suportar, de seu custo operacional.

Assim, a simples decisão de localizar uma praça de cobrança de

pedágio  num  determinado  Estado  pode  comprometer  seriamente  a

competitividade  das  atividades  econômicas  nele  localizadas  e,  por

conseguinte, a competitividade do próprio Estado. *C
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Dessa forma, pelas razões expostas, para tentar corrigir  essa

distorção,  isentar  do  pagamento  de tarifa  de  pedágio  os  veículos  cujos

proprietários possuam residência permanente ou que exerçam atividades

profissionais  permanentes  no  Estado  em  que  se  localizar  a  praça  de

pedágio.

O  benefício  da  isenção  depende  de  cadastramento  e

identificação dos veículos pelo órgão executivo de trânsito com jurisdição

no Estado onde se localizar a praça de pedágio.

Por essas razões, ante o exposto e tendo em vista a imensa

relevância  desta  medida  peço  o  sufrágio  dos  Alumies  Pares  para  a

aceitação, apreciação e aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2019.

Dep. BOCA ABERTA
PROS/PR
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